EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 5371/2021


					EMENDA 15


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Destina recursos para  a Secretaria Municipal de Trânsito, no valor de R$20.000,00, para confecção de placas com nomes de ruas dos Bairros Jardim Panorâmico e Chácaras Caiçaras.

Art. 2º Destina recursos para a Secretaria Municipal de Obras, no valor de R$20.000,00, para reformas dos espaços públicos do Distrito de Major Porto.

Art. 3º Destina recursos à dotação – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente à Atenção Básica, no valor de R$20.000,00, para o Posto de Saúde do Distrito de Major Porto.

Art. 4º Destina recursos para a Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$20.000,00, para aquisição de mobiliário e material de informática para o Centro de Zoonoses

Art. 5º Destina recursos para a Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$36.000,00, - aquisição de chips para o Centro de Zoonoses.

Art. 6º Destina recursos para a Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$20.000,00, para o Programa Municipal de Combate à Dengue – MGA.

[bookmark: _GoBack]Art. 7º Anula-se parcialmente recursos da dotação 01.07.01.00.15.122.0003.1.0048 – Construção e Melhorias Físicas nos Órgãos Municipais – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), do Projeto de Lei nº 5371/2021 – Orçamento 2022.

Art. 19º Fica autorizado a proceder às alterações necessárias a Lei Orçamentária para cumprimento dessa emenda.

Art. 10. Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro 2021.


José Eustáquio de Faria Junior
Vereador
